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Ministra Cármen Lúcia e pelos Senhores Ministros Ricardo Lewandoski, Eros 
Grau,  Carlos  Britto,  Cezar  Peluso,  Gilmar  Mendes  e  Sepúlveda  Pertence, 
pediu  vista  dos  autos  a  Presidente,  Ministra  Ellen  Gracie.  Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 19.10.2006. 

Decisão: O  Tribunal,  por  maioria,  não  conheceu  da  ação  direta 
quanto  ao  art.  30  da  Lei  Complementar  107/2003-RJ.  No  mérito,  julgou 
parcialmente  procedente  a ação,  nos termos  do  voto  do  Ministro  Joaquim 
Barbosa, para I) declarar a constitucionalidade dos arts. 1º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 
11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 23, 25, 26, 28 e 29 da Lei Complementar 107/2003-
RJ; do inciso VI do art. 105 da Lei Complementar 69/90-RJ, na redação dada 
pelo  art.  15  da  Lei  Complementar  107/2003-RJ;  e  II)  declarar  a 
inconstitucionalidade dos artigos 5º e parágrafo único, 6º, e 81, caput, da Lei 
Complementar 69/90-RJ, na redação dada pelos artigos 2º,  3º  e 5º da Lei 
Complementar 107/2003-RJ; ii) declarar a inconstitucionalidade dos incisos V 
e IX do art. 105 da Lei Complementar 69/90-RJ, na redação dada pelo art. 15 
Lei Complementar 107/2003-RJ; iii) dar interpretação conforme a Constituição 
aos incisos VII e VIII do art. 105 da Lei Complementar 69/90-RJ, na redação 
dada  pelo  art.  15  Lei  Complementar  107/2003-RJ,  no  sentido  de  tornar 
facultativa  a participação dos representantes da OAB-RJ e do CRC-RJ no 
Conselho  Superior  da  Fiscalização  Tributária;  e  iv)  declarar  a 
inconstitucionalidade  da  expressão  “um  entre  os  membros  do  Ministério  
Público e um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - seção RJ”, 
constante do art. 110 da Lei Complementar 69/90-RJ, na redação dada pelo 
art. 19 da Lei Complementar 107/2003-RJ. Vencidos, em parte, os Ministros 
Marco Aurélio (Relator), Rosa Weber e Celso de Mello, nos termos de seus 
votos. Redigirá o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, Presidente (art. 38, IV, b, 
do RI/STF). Plenário, 8.3.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.628 (219)
ORIGEM : ADI - 144079 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : AMAPÁ
RELATOR :MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
ADV.(A/S) : PGE-AP - RUBEN BEMERGUY
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA

Decisão: Após o voto do Ministro Dias Toffoli 
(Relator),  que  julgava  procedente  a  ação  direta  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 110 da Lei nº 915/2005, do 
Estado do Amapá, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo 
Lewandowski. Plenário, 05.02.2015. 

Decisão: Após  o  voto  do  Ministro  Teori  Zavascki,  que  julgava 
improcedente o pedido formulado na ação direta, no que foi  acompanhado 
pelos Ministros Roberto Barroso, Luiz Fux e Cármen Lúcia, e os votos dos 
Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Marco Aurélio, que julgavam o pedido 
procedente, acompanhando o Ministro Dias Toffoli (Relator), o julgamento foi 
suspenso. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar 
Mendes, e,  nesta assentada, o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente). 
Presidência da Ministra Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário, 10.03.2016.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, 
julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo 
único do art. 110 da Lei 915/2005 do Estado do Amapá, vencidos os Ministros 
Teori  Zavascki,  Roberto Barroso, Luiz Fux e Cármen Lúcia (Presidente).  O 
Tribunal, ainda, modulou a decisão, para que seus efeitos se produzam tão 
somente a partir de 6 (seis) meses contados da data da publicação da ata de 
julgamento. Vencido o Ministro  Marco Aurélio no tocante à modulação dos 
efeitos  da  decisão.  Ausentes,  neste  julgamento,  os  Ministros  Alexandre de 
Moraes e Gilmar Mendes. Plenário, 8.3.2018. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.767 (220)
ORIGEM : ADI - 103566 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PARANÁ
RELATOR :MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
ADV.(A/S) : PGE-PR - SÉRGIO BOTTO DE LACERDA E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Decisão: O  Tribunal,  por  unanimidade  e  nos  termos  do  voto  do 
Relator, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da 
Lei  Complementar  116,  de  30  de  junho  de  2006,  do  Estado  do  Paraná. 
Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a 
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 8.3.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.525 (221)
ORIGEM : ADI - 5525 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AM. CURIAE. : CLÍNICA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DA 
FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CLÍNICA UERJ 
DIREITOS

ADV.(A/S) : DANIEL ANTÔNIO DE MORAES SARMENTO 
(00073032/RJ)

Decisão: Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), julgando 
parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação,  para declarar  a 
inconstitucionalidade da locução “após o trânsito em julgado”, prevista no § 3º 
do  art.  224  do  Código  Eleitoral,  e  para  conferir  interpretação  conforme  a 
Constituição ao § 4º do mesmo artigo, de modo a afastar do seu âmbito de 
incidência  as  situações  de  vacância  nos  cargos  de  Presidente  e  Vice-
Presidente da República, bem como no de Senador da República, no que foi 
acompanhado pelos Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Marco Aurélio, e 
após  o  voto  do  Ministro  Alexandre  de  Moraes,  que  divergia  em  parte  do 
Relator,  para julgar  inconstitucional  o  §  4º  do art.  224  do  Código  Eleitoral 
também no tocante à vacância dos cargos de Governadores, Prefeitos e seus 
Vices, o julgamento foi suspenso. Falou, pelo amicus curiae Clínica de Direitos 
Fundamentais da Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro – CLÍNICA UERJ DIREITOS, o Dr. Daniel Sarmento. Presidência da 
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.3.2018.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, 
julgou parcialmente procedente a ação para  declarar a inconstitucionalidade 
da locução "após o trânsito em julgado", prevista no § 3º do art. 224 do Código 
Eleitoral,  e  para conferir  interpretação conforme a Constituição ao § 4º do 
mesmo artigo, de modo a afastar do seu âmbito de incidência as situações de 
vacância  nos  cargos  de  Presidente  e  Vice-Presidente  da  República,  bem 
como no de Senador da República. Vencido, em parte, o Ministro Alexandre 
de Moraes, nos termos de seu voto. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 8.3.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.619 (222)
ORIGEM : ADI - 5619 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD
ADV.(A/S) : EZIKELLY BARROS (0031903/DF)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão:  Após  o  relatório  e  a  sustentação  oral,  o  julgamento  foi 
suspenso. Falou pelo requerente, Partido Social Democrático – PSD, a Dra. 
Ezikelly Barros. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.3.2018.

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, 
julgou  totalmente  improcedente  a  ação  direta  e  fixou  tese  nos  seguintes 
termos:  “É  constitucional  legislação  federal  que  estabeleça  novas  eleições 
para os  cargos majoritários  simples – isto  é,  Prefeitos  de Municípios  com 
menos de duzentos mil eleitores e Senadores da República – em casos de 
vacância por causas eleitorais”. Tudo nos termos do voto do Relator. Presidiu 
o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 8.3.2018.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.748 (223)
ORIGEM : ADI - 80717 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PARANÁ
RELATOR :MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

DO BRASIL - ANOREG/BR
ADV.(A/S) : JOSÉ RIBEIRO (PR028744/) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTDO.(A/S) : CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO 

PARANÁ
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ORIGEM : ADI - 83607 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
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